
Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

9Disponibilização: Segunda-feira, 30 de Junho de 2014 Fortaleza, Ano V - Edição 992Caderno 1: Administrativo
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RESOLVE:
Art. 1º Cessar para a servidora Danielle Albuquerque Marques, Analista Judiciária SPJNS, matrícula nº 201682.1/7, lotada 

no Gabinete da Desembargadora Maria Vilauba Fausto Lopes, a percepção da gratificação pela execução de trabalho relevante, 
técnico ou científico, prevista no art. 132, inciso IV, da Lei estadual nº 9.826, de 14 de maio de 1974, no valor de R$ 900,00 
(novecentos reais), e em substituição, conceder, a referida gratificação, no mesmo valor, à servidora mencionada, nos termos 
do artigo 5°, inciso VIII da Portaria n° 938/2013, publicada no Diário de Justiça em 26 de agosto de 2013, em razão de exercer 
atribuições de assistência direta a magistrado.

Art.2º Ambos efeitos financeiros a partir da publicação desta portaria.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 26 do mês de junho de 2014.

Desembargador Francisco Lincoln Araújo e Silva
Vice�Presidente do Tribunal de Justiça, no exercício da Presidência

PORTARIA Nº51/2014

Dispõe sobre Gratificação de Trabalho Relevante, Técnico ou Científico por assistência a magistrado.

O Vice-Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no exercício da Presidência, no uso de suas atribuições 
legais com fundamento no inciso II, do art. 5º, da Lei nº 12.483, de 03 de agosto de 1995, e em conformidade com o Processo 
Administrativo n° 8507163-05.2014.8.06.0000,

RESOLVE:
Art. 1º Cessar para a servidora Sandra Regina da Silva Ramalho, Auxiliar Judiciária SPJNF, matrícula nº 88372.1/0, lotada 

no Gabinete do Desembargador Francisco de Assis Filgueira Mendes, a percepção da gratificação pela execução de trabalho 
relevante, técnico ou científico, prevista no art. 132, inciso IV, da Lei estadual nº 9.826, de 14 de maio de 1974, no valor de R$ 
900,00 (novecentos reais), e em substituição, conceder, a referida gratificação, no mesmo valor, à servidora mencionada, nos 
termos do artigo 5°, inciso VIII da Portaria n° 938/2013, publicada no Diário de Justiça em 26 de agosto de 2013, em razão de 
exercer atribuições de assistência direta a magistrado.

Art.2º Ambos efeitos financeiros a partir da publicação desta portaria.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 26 do mês de junho de 2014.

Desembargador Francisco Lincoln Araújo e Silva
Vice - Presidente do Tribunal de Justiça, no exercício da Presidência

PORTARIA Nº 69/2014

Dispõe sobre Gratificação de Trabalho Relevante, Técnico ou Científico por assistência a magistrado.

O Vice-Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no exercício da Presidência, no uso de suas atribuições 
legais com fundamento no inciso II, do art. 5º, da Lei nº 12.483, de 03 de agosto de 1995, e em conformidade com o Processo 
Administrativo n° 8508206-71.2014.8.06.0001,

RESOLVE:
Art. 1º Cessar, para o servidor Gladstone Fontgalland, Técnico Judiciário SPJNM, matrícula nº 200583.1/4, lotado na 

Secretaria da 23ª Unidade do Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Fortaleza, a percepção da gratificação pela 
execução de trabalho relevante, técnico ou científico, prevista no art. 132, inciso IV, da Lei estadual nº 9.826, de 14 de maio de 
1974, no valor de R$ 900,00 (novecentos reais), e em substituição, conceder, a referida gratificação, no mesmo valor ao servidor 
referido, nos termos do artigo 5°, inciso VI da Portaria n° 938/2013, publicada no Diário de Justiça em 26 de agosto de 2013, em 
razão de exercer atribuições de assistência direta a magistrado.

Art.2º Ambos efeitos financeiros a partir da publicação desta portaria.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 25 do mês de junho de 2014.

Francisco Lincoln Araújo e Silva
Desembargador Vice-Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no exercício da Presidência

PORTARIA Nº 55/2014

Dispõe sobre Gratificação de Trabalho Relevante, Técnico ou Científico por assistência a magistrado.

O Vice-Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no exercício da Presidência, no uso de suas atribuições 
legais com fundamento no inciso II, do art. 5º, da Lei nº 12.483, de 03 de agosto de 1995, e em conformidade com o Processo 
Administrativo n° 8507568-38.2014.8.06.0001,


